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MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, 

PARA A CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM URBANA DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, NO RESIDENCIAL MÁRIO CAZERI, NO TRECHO COMPREENDIDO 

ENTRE A BACIA DE CONTENÇÃO ATÉ A AV. LUIZ CARLOS LONETTO COM 

APROXIMADAMENTE 174 METROS LINEARES, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE 

OBRA NECESSÁRIOS. CONVENIO FEHIDRO CONTRATO 100/2024, 

EMPREENDIMENTO 2024-MOGI_COB-155. 
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1. OBJETIVO DESTE DOCUMENTO 

A matriz de alocação de riscos é uma ferramenta essencial para definir e 

distribuir os riscos entre as partes envolvidas em um contrato. Em relação à 

construção de sistema de drenagem urbana de águas pluviais, no residencial Mário 

Cazeri, no trecho compreendido entre a bacia de contenção até a Av. Luiz Carlos 

Lonetto, a alocação de riscos pode ser estruturada da seguinte forma: 

 

2. Riscos e Responsabilidades: 

2.1. Risco Técnico e de Projeto: 

• Responsabilidade da Contratada: 

Assegurar a execução da construção de sistema de drenagem urbana de 

águas pluviais de forma otimizada, aderindo rigorosamente às especificações 

técnicas do projeto. Realizar uma análise detalhada de toda a documentação 

técnica e manter comunicação constante com o corpo técnico e o responsável pelo 

projeto na Prefeitura Municipal, visando esclarecer quaisquer dúvidas de forma ágil 

e eficiente. 

• Responsabilidade da Contratante: 

Fornecer informações e dados precisos sobre as condições do local, bem 

como disponibilizar o projeto técnico e demais documentos necessários para a 

execução do serviço. 

2.2. Risco Ambiental: 

• Responsabilidade da Contratada: 

Cumprir rigorosamente todas as normas e regulamentações ambientais 

vigentes durante a execução da construção de sistema de drenagem urbana de 

águas pluviais, garantindo que as atividades sejam realizadas de forma sustentável 

e minimizando impactos ambientais. 

• Responsabilidade da Contratante: 

Fornecer orientações e informações necessárias, conforme solicitado, para 

garantir que o processo de escavação esteja em conformidade com as diretrizes 

ambientais estabelecidas. 
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2.3. Risco de Atraso: 

• Responsabilidade da Contratada: 

Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma de execução da construção 

de sistema de drenagem urbana de águas pluviais, garantindo que todas as etapas 

sejam concluídas de acordo com o cronograma pré-definido. 

• Responsabilidade da Contratante: 

Garantir o acesso ao local da construção de sistema de drenagem urbana 

de águas pluviais, conforme o planejado, e fornecer as condições necessárias para 

que a execução do serviço ocorra sem interrupções. 

 

2.4. Aditamento de Quantitativos: 

• Responsabilidade de ambas as partes: 

Em caso de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços 

relacionados à construção de sistema de drenagem urbana de águas pluviais, os 

preços desses serviços deverão ser calculados com base nos orçamento-base da 

licitação. Deve-se subtrair a diferença percentual entre o valor do orçamento-base 

e o valor global obtido na licitação, assegurando o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pela contratada. 

 

2.5. Reajustamento Financeiro: 

• Responsabilidade de ambas as partes: 

O reajustamento financeiro visa a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, sendo aplicado o índice de correção monetária previsto, que 

reflita a variação real dos custos de execução da escavação. Poderá ser utilizado 

o INCC (Índice Nacional de Custo de Construção) como índice de correção 

monetária, conforme estipulado no contrato. 

 

2.6. Inovação Tecnológica: 

• Responsabilidade da Contratada: 
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A contratada poderá propor inovações metodológicas ou tecnológicas no 

processo de construção de sistema de drenagem urbana de águas pluviais, sendo 

essas propostas sujeitas à análise e aprovação da contratante. 

2.7. Observações Gerais: 

• Responsabilidade de ambas as partes: 

A contratada poderá propor inovações metodológicas ou tecnológicas no 

processo de construção de sistema de drenagem urbana de águas pluviais, sendo 

essas propostas sujeitas à análise e aprovação da contratante. 

A fiscalização será realizada pela Contratante para garantir o cumprimento 

das especificações contratuais. 

Qualquer litígio será tratado de acordo com a legislação vigente. 

Revisão e discussão da matriz de alocação de riscos antes da assinatura do 

contrato para garantir uma alocação justa. 

Riscos e Alocação de Riscos: 

Riscos Alocação de Riscos 

Atrasos Na execução dos serviços Contratada 

Falhas de projeto Contratante 

Alterações regulatórias Contratante 

Atraso no licenciamento ambiental Contratante 

Problemas de solo não previsíveis Contratante 

Greves e paralisações Contratada 

Modificações de escopo durante a obra Contratante 

Garantia de qualidade e segurança Contratada 

Perda ou danos a equipamentos Contratada 

Riscos de segurança no canteiro de obras Contratada 

Riscos associados à segurança do trânsito Contratada 

Guariba/SP, 23 de março de 2025. 

 

SIDINEI DA SILVA 

Engenheiro Civil 


